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LEI Nº.

 

1.762, de 3

 

de Agosto

 

de 2023.

 

Altera a Lei Municipal nº. 1.644, de 26 de agosto de 2021, e 
dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes 
na Lei Orgânica do Município, especialmente no inciso IX do art. 36 da Lei Orgânica,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1°. Fica alterado o caput do artigo 3º, da Lei Municipal nº. 1.644, de 26 de agosto de 2021, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 
Art. 3º O Programa concederá auxílio financeiro mediante o fornecimento de cartão 
magnético ou transferência bancária eletrônica com crédito de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) por mês, cujo valor passará a ser de R$ 300,00 a partir de novembro de 2023, que 
deverão ser utilizados para aquisição de gêneros alimentícios que contribuam para o 
aleitamento materno de qualidade.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de agosto

 

de 2023.

 
     

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 
LEI Nº.

 

1.763, de 3

 

de Agosto

 

de 2023.

 

Dispõe sobre reserva de vagas para pretos, pardos e 
indígenas

 

em concursos públicos para provimento de 
cargos e empregos públicos do quadro permanente de 
pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de 
Nova Andradina-MS.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes 
na Lei Orgânica do Município;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1° A reserva de vagas em concursos públicos para o provimento de cargos ou empregos públicos 
consiste em ação afirmativa que visa a atender aos objetivos constitucionais da República Federativa do Brasil, bem como 
aos compromissos assumidos internacionalmente pela República Federativa do Brasil por meio de tratados e convenções 
de direitos humanos adotados pelo ordenamento jurídico brasileiro.

 

Art. 2º

 

Ficam

 

reservados

 

aos pretos e pardos

 

20% (vinte

 

por cento) e aos indígenas 5% (cinco por 
cento) do percentual das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento dos cargos e empregos públicos dos 
quadros permanentes de pessoal da Administração Direta e Indireta, incluídas as autarquias e fundações públicas,

 

do 
Município de Nova Andradina-MS.

 

§1º O sistema de reservas de vagas será aplicado levando-se em consideração o total de vagas 
correspondentes para cada cargo ou função disponível previsto no edital do concurso público ou que surgirem durante a 
vigência do certame.

 

§2º A reserva de vagas a candidatos negros e indígenas constará expressamente nos editais dos 
concursos públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego 
público oferecido.

 

§3º

 
Quando a incidência dos percentuais e das regras previstas neste artigo apontar que determinada 

vaga deverá ser destinada, concomitantemente, a mais de um dos segmentos populacionais abrangidos
 

pela política de 
cotas, esta será reservada ao grupo cuja última nomeação efetivada seja mais remota.  

§4º Na hipótese do parágrafo anterior, a vaga imediatamente subsequente que vier a ser disponibilizada 
será reservada ao segmento populacional que não foi atendido por força daquela regra.

 §5º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas aos candidatos, esse 
será aumentado

 

para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), 
ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

 

Art. 3º Poderão concorrer às vagas reservadas aqueles que se autodeclararem pretos, pardos

 

ou 
indígenas no ato da inscrição no concurso público, conforme terminologia conceitual utilizada pelo IBGE.

  

Parágrafo único.

 

Na hipótese de constatação de má-fé, fraude ou falsidade nos documentos 
apresentados

 

e/ou na declaração do candidato de pertencimento a algum dos segmentos populacionais destinatários do 
sistema de reserva de vagas, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver

 

sido nomeado, será procedida à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da cominação de outras penalidades legais e de responsabilização civil e 
criminal do candidato.

 

Art. 4º. Os candidatos pretos, pardos

 

e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas reservadas 
e às vagas destinadas para a ampla concorrência, de acordo com sua classificação no concurso.

 

§ 1º Os candidatos pretos, pardos

 

e indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecidas para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

 

§2º Em caso de desistência de candidato pretos, pardos

 

e indígenas aprovados em vagas reservadas, 
a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente classificado nas vagas reservadas.

 

§3º A autodeclaração de pessoa preta e parda

 

deverá ser validada por meio de procedimento de 
heteroidentificação.

 

§4º A comprovação do candidato como indígena poderá ser feita através do RANI (Registro 
Administrativo de Nascimento de

 

Indígena) ou outra forma disposta no edital.

 

Art. 5º Na hipótese de não haver número de candidatos pretos, pardos

 

e indígenas aprovados 
suficientes para ocupar as vagas reservadas, estas serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

 

Art. 6º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos 
com deficiência, a candidatos pretos e pardos

 

e a candidatos indígenas.

 

§1º

 

O preenchimento das vagas se iniciará pelo sistema de ampla concorrência.

 

§2º O edital informará

 

a sistemática de nomeação

 

dos candidatos aprovados e classificados;

 

Art. 7° Será nomeada uma comissão especial para constatação da veracidade do pertencimento étnico-
racial preto e pardo nos concursos públicos de que trata esta lei, observado:

 

I –

 

A verificação se dará somente nos candidatos aprovados, assim considerados aqueles que 
obtiverem a pontuação mínima prevista no edital após a homologação do resultado do certame público.

 

II -

 

A constatação

 

realizada pela Comissão instituída pelo caput deste artigo será feita presencialmente 
(não permitida de maneira online);

 

III

 

–

 

O critério a ser utilizado observará o fenótipo, assim entendido o conjunto de características que 
constituem a manifestação do genótipo racial do candidato;

 

IV

 

–

 

Caso remanesça dúvida pela aplicação do critério do fenótipo, a comissão poderá solicitar ao 
candidato documento público oficial, do próprio candidato ou de ascendentes, para corroborar a autodeclaração;

 

§1º Encerrado o processo de constatação, a Comissão prevista neste artigo elaborará parecer favorável 
ou desfavorável para o candidato integrar o sistema de reservas de vagas para pretos e pardos constantes nesta lei.  

§2º Da conclusão pela não qualificação do candidato como preto ou pardo, caberá recurso à autoridade  máxima do órgão responsável pela realização do concurso, no prazo de cinco dias; 

 §3°

 

Somente poderá ser empossado no cargo ou emprego público pelo sistema de cotas étnico-racial 
previsto nesta lei após o candidato obter parecer favorável da comissão constante no caput deste artigo ou tiver o seu 
recurso provido pela autoridade máxima do órgão responsável pela realização do concurso.

 

Art. 8º

 

A Comissão

 

Especial

 

prevista no artigo anterior será composta por número ímpar e suas 
decisões se dará por maioria.

 

§1º

 

A nomeação da comissão será de responsabilidade do órgão público responsável pelo concurso.

 

§2º

 

Será convidado, no mínimo, um membro que integre uma

 

organização da sociedade civil que tenha 
entre as finalidades o combate à

 

discriminação e/ou a promoção da igualdade étnico-racial.

 

Art. 9º

 

O candidato que obter decisão desfavorável à reserva de cotas será excluído do sistema de 
cotas e eliminado

 

do certame se não possuir

 

a pontuação mínima para a classificação geral.

 

Art. 10

 

A presente lei se aplica

 

a concurso público ainda não homologado.

 

Art. 11

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo de 10 (dez) anos.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de agosto

 

de 2023.

 
     

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

LEI Nº.

 

1.764, de 3

 

de Agosto

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a denominação da “Quadra Poliesportiva”, 
da Escola Municipal Machado de Assis, Bairro Laranjal 
no Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, que passa a ter a seguinte denominação 
“QUADRA POLIESPORTIVA GENTIL FERREIRA", e dá 
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes 

na Lei Orgânica do Município, especialmente no inciso IX do art. 36 da Lei Orgânica,  Faz saber que a Câmara

 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1°. A “Quadra Poliesportiva”, da Escola Municipal Machado de Assis, Bairro

 

Laranjal,

 

no Município 
de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Quadra Poliesportiva “Gentil Ferreira”.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de agosto

 

de 2023.

 
     

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO

 

Nº. 3.221, de 31

 

de Julho

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a execução orçamentária para o 
segundo semestre do exercício de 2023, estabelece 
normas para redução de despesas de despesas 
correntes e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e para o equilíbrio financeiro; 

 

CONSIDERANDO a perspectiva de não efetivação de algumas receitas previstas no orçamento 
vigente, em razão da redução das transferências de outros Poderes, exigindo a redução de despesas correntes de 
forma a atender dispositivos constitucionais, em especial as disposições contidas no Art.

 

167-A da Constituição 
Federal:

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

 

Art. 1° A execução orçamentária e financeira até o final deste exercício de 2023 deverá observar as 
normas estabelecidas neste Decreto, ficando os ordenadores de despesas responsáveis pelo seu cumprimento.

 

Art. 2° Ficam vedadas as seguintes despesas:

 

I -

 

alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

    

II

 

-

 

criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, renegociação 
ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções;

      

Art. 3º A partir da vigência deste Decreto, cada órgão da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo deverão reduzir as despesa com custeio da máquina administrativa

  
em todos os 

órgãos da administração municipal.
  

§1º Fica determinada a contenção de gastos com manutenção das atividades de todas as unidades 
orçamentárias, como a aquisição de bens e contratação de serviços.  

§2º Fica determinado a todas unidades orçamentárias a redução do consumo de combustível em pelo 
menos 10% (dez por cento), à exceção dos veículos utilizados para transporte escolar,

 

atividades na área de saúde

 

e 
serviços essenciais.

 
Art.

 

4º Os Secretários Municipais e demais ordenadores de

 

despesas

 

deverão rever todos os 
contratos vigentes e empenhos já emitidos reduzindo despesas não consideradas imprescindíveis para manutenção 
das atividades.

 

Art.

 

5º Fica vedada a criação de novas despesas utilizando-se de recursos próprios, sujeitando-se o 
ordenador de despesa às penalidades de descumprimento desta determinação.

  

Art.

 

6º O Secretário

 

Municipal de Finanças no âmbito de suas respectivas competências, adotará as 
providências necessárias à execução do disposto neste Decreto, ficando autorizado a proceder os ajustes necessários 
para a adequada execução orçamentária e financeira, bem como atender as situações excepcionais e casos 
específicos, devidamente autorizados pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 7º   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de julho

 

de 2023.

 
                 

José Gilberto Garcia

 
               

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 005/2022

 

I.CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ANDRE MIRANDOLA 
-

 

ME:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 06 meses, 
para o período compreendido entre os dias 01/07/2023 a 31/12/2023, bem como manter os valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 005/2022, R$ 211.755,00 (duzentos e onze 
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais). Considerando o interesse da administração pública na 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e instalação de pontos 
telefônicos e câmeras IP para vídeo monitoramento, com o fornecimento de materiais necessários para 
execução do serviço, para as unidades listadas em cada uma das secretarias do Município de Nova 
Andradina –

 
MS,

 
a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a

 
fim de manter a continuidade 

dos serviços, com fundamento no Decreto Municipal nº 2.036/2017 e artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina -

 

MS, 30

 

de junho

 

de 2022

 
EMERSON NANTES DE MATOS

   

ANDRE MIRANDOLA -

 

ME

 
Secretário Municipal de Finanças

   

André Mirandola

 

E Gestão

   

Contratado

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

Ano: VIII - N°1636 04 de Agosto 2023,Sexta-Feira

                       
 

 
                                                                   
 

 
  

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
 

 
    

   
   



Pág 03/54

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

 
  

  

 

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

  
   

 

 

 

  

 

  
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 

 

 

 

  
 

 
 

 

 

 

 
 

 

  

 

 

 
  

    

  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 033/2023

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a Empresa JESSICA REGINA DOS 
SANTOS PEREIRA -

 

MEI:

  

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, para o período 
compreendido entre 13/08/2022 a 13/11/2023

 

90 (noventa)

 

dias, bem como manter os valores pactuados no 
Contrato n°. 033/2023, observando o saldo existe para continuidade dos serviços. Considerando o interesse 
da Administração na contratação

 

de empresa especializada em serviço, a fim de ministrar Oficina de Facilitador 
“Reciclar, é bom, reutilizar, é melhor ainda”, com carga horária total de 1.440 (Um mil e quatrocentas e 
quarenta) horas/aula, com a finalidade de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes de 07 à 14 anos (Unidade Nova Andradina e Nova Casa Verde), vinculado a esta 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –  SEMCIAS, conforme CI 65/2022, solicitação 
171/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social, com fundamento no artigo 57, §1º, da Lei nº 
8.666/93.

 Nova Andradina MS, 24

 

de julho

 

de 2023.

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

JESSICA REGINA DOS SANTOS PEREIRA -

 

MEI

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Jessica Regina Dos Santos Pereira

 

Social e Cidadania 

 

Contratada

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006

 

AO CONTRATO Nº 048/2020

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ANDRE MIRANDOLA 
-

 

ME:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 06 meses, 
para o período compreendido entre os dias 01/07/2023

 

a 30/12/2023, bem como manter os valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 048/2020, R$ 145.172,10 (cento e quarenta 
e cinco mil, cento e setenta e dois reais e dez centavos). Considerando o interesse da administração pública 
na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de equipamento de 
impressão, com o fornecimento de peças e garantia do serviço, para atender Secretarias Municipais, a 
pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a

 
fim de manter a continuidade dos serviços, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 2.036/2017 e artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina -

 

MS, 30

 

de junho

 

de 2023.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

   

ANDRE MIRANDOLA -

 

ME

 
Secretário Municipal de Finanças

   

André Mirandola

 

E Gestão

   

Contratado

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

SOAGRO ENGENHARIA 
LTDA -

 

ME. 

 

DO OBJETO: Contratação de profissional especializado em georreferênciamento

 

para atender 
levantamento topográfico, certificação da área no INCRA/SIGEF do imóvel de matrícula 36.293, no Sítio 
Independência III, localizado as margens da Rodovia 473, no município de Nova Andradina –

 

MS, de 
acordo com a Comunicação Siga PM-CIN-2023/1422, bem como a solicitação nº 170/2023

 

da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

 
Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, II 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 53 do processo
 

PM-ADM-
2023/3358. 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: O presente instrumento terá a validade de 60 (sessenta) dias.  
DO VALOR: 

 
Fica ajustado o valor global de R$ 7.800,00

 
(sete mil e oitocentos reais) referente a empresa 

SOAGRO ENGENHARIA LTDA -

 
ME, CNPJ: 13.426.206/0001-20, por um período de 60 (sessenta) dias.

 Proj./Ativ.:

 

2.006 –

 

Gestão da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 
Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00. –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica

 
Código Reduzido:

 

20, consignadas no Orçamento para o exercício de 2023.

 

Nova Andradina MS, 01

 

de agosto

 

de 2023.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

SOAGRO ENGENHARIA LTDA -

 

ME

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Gabriel Caeté Bindilatti

 

Ordenador de despesas

     

Contratado

 

Contratante

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 052/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 052/2022,  
no valor global de R$: 174.535,68 (cento e setenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e oito centavos), sendo utilizado apenas a importância de 

 

R$: 174.535,68

 

(cento e setenta e 
quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), do

 

PROCESSO n°: 
104899/2022, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI CNPJ n°:

 

30.766.874/0001-
15,

 

MEDX IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO E PRODUTOS MÉDICOS LTDA

 

CNPJ n°: 
31.908.465/0001-79.

 

A referida Ata de Registro de Preço
 

está sendo encerrada
 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 09 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:323/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

323/2023, no valor 
global de

 

R$: 80.280,00,

 

(oitenta mil, duzentos e oitenta reais), sendo utilizado a importância de R$: 
80.280,00, (oitenta mil, duzentos e oitenta reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

052/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 104899/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

MEDX IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO E PRODUTOS MÉDICOS LTDA

 

CNPJ n°: 31.908.465/0001-79.

 
 

A
 

presente NOTA DE EMPENHO
 

está ENCERRADA
 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber: �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:324/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

324/2023, no valor 
global de

 

R$: 6.987,84,

 

(seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), sendo 
utilizado a importância de R$: 6.987,84, (seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

052/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 104899/2022, 
celebrado com a

 

Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI CNPJ n°:

 

30.766.874/0001-15.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1340/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1340/2022, no valor 
global de

 

R$: 6.987,84,

 

(seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), sendo 
utilizado a importância de R$: 6.987,84, (seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

052/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 104899/2022, 
celebrado com a

 

Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI CNPJ n°:

 

30.766.874/0001-15.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1341/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1341/2022, no valor 
global de

 

R$: 80.280,00,

 

(oitenta mil, duzentos e oitenta reais), sendo utilizado a importância de R$: 
80.280,00, (oitenta mil, duzentos e oitenta reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

052/2022,

 

do

 

PROCESSO n°:

 

104899/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

MEDX IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO E PRODUTOS MÉDICOS LTDA

 

CNPJ n°: 31.908.465/0001-79.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 057/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 057/2023,  
no valor global de R$: 303.840,00 (trezentos e três mil, oitocentos e quarenta reais), sendo utilizado 
apenas a importância de 

 

R$: 223.910,00 (duzentos e vinte três mil, novecentos e dez reais), do

 

PROCESSO n°: 105296/2022, celebrado com a Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 
27.038.102/0001-52.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:295/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

295/2023, no valor 
global de

 

R$: 53.826,00

 

(cinquenta e três mil, oitocentos e vinte e seis), sendo utilizado a importância 
de R$: 53.672,00

 

(cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e dois), pertencente a

 

Ata de Registro de 
Preço n°:

 

057/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 105296/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI 
BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:685/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

685/2023, no valor 
global de

 

R$: 44.210,00

 

(quarenta e quatro mil, duzentos e dez reais), sendo utilizado a importância 
de R$: 41.618,00

 

(quarenta e um mil, seiscentos e dezoito reais), pertencente a

 

Ata de Registro de 
Preço n°:

 

057/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 105296/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI 
BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1214/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1214/2023, no valor 
global de

 

R$: 60.128,00

 

(sessenta mil, cento e vinte e oito reais), sendo utilizado a importância de 
R$: 43.600,00

 

(quarenta e três mil e seiscentos reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

057/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 105296/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI 
BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente

 

Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1616/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1616/2023, no valor 
global de

 

R$: 10.600,00

 

(dez mil e seiscentos reais), sendo utilizado a importância de R$: 10.400,00

 

(dez mil e quatrocentos reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

057/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 105296/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 
27.038.102/0001-52

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2173/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

2173/2022, no valor 
global de

 

R$: 58.876,00

 

(cinquenta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais), sendo utilizado a 
importância de R$: 58.876,00

 

(cinquenta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

057/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 105296/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-52

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2174/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

2174/2022, no valor 
global de

 

R$: 10.030,00

 

(dez mil e trinta reais), sendo utilizado a importância de R$: 10.030,00

 

(dez 
mil e trinta reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

057/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 
105296/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ n°: 27.038.102/0001-
52

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais

 

quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1838/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1838/2022, no valor 
global de

 

R$: 5.714,00 (cinco mil, setecentos e quatorze reais), sendo utilizado a importância de R$: 
5.714,00 (cinco mil, setecentos e quatorze reais), pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

057/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 105296/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FELIPE BINDILATTI BENEVIDES, CNPJ 
n°: 27.038.102/0001-52

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA ATA Nº 59/2022

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA

 

N° 59/2022, PROCESSO Nº 105248/2022.

 

Por este instrumento, 
o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 
encerramento da

 

ATA Nº 59/2022, celebrado com a empresa, CONCóRDIA MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ:16.04.907/0002-10.

  
A presente ATA está sendo encerrada

 
por motivo 

de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado. Não estão 
abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; A 
reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 04 de agosto

 

de 2023.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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02/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 222/2023
GLOBAL

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

SERVICOS DE PUBLICIDADE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

3.3.90.39.90.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

0,00

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

COMUNIART COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA.

46.000,00

03.196.366/0001-76

4.000,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

46.000,00

50.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Despesa que se empenha para correr com quinto Termo Aditivo (prorrogação por dois meses.)
OBJETO: Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de natureza contínua nos setores de publicidade e propaganda para executar
um  conjunto  de  atividades  realizadas  integradamente  que  tenham  por  objetivo  o  estudo,  o  planejamento,  a  conceituação,  a  concepção,  a  criação,  a
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o
objetivo de difundir os serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral,  interno (endomarketing) e externo. Como atividades
complementares, os serviços especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração
de  conhecimento  sobre  o  mercado,  o  público-alvo,  os  meios  de  divulgação  nos  quais  serão  difundidas  as  peças  e  ações  publicitárias  ou  sobre  os
resultados  das  campanhas  realizadas;  à  produção  e  à  execução técnica  das  peças  e  projetos  publicitários  criados;  à  criação  e  ao  desenvolvimento  de
formas inovadoras de comunicação publicitária, redes sociais, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e
das ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em ações de comunicação.

 - 3582 Dourados MS

Lei 8.666/93, Art.24, II

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

31534- - DOURADOS MS

5429-1

Corrente

02/08/2023

(67) 4226-536Telefone:

0,00

Valor do empenho: 46.000,00

Valor anulado:

Valor Dotação 50.000,00

Valor Dotação: 50.000,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal19

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço
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